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ATO DA MESA N° Q26/2020

SÚMULA: AUTORIZA O VEREADOR SÉRGIO LUIZ BORGES A
VIAJAR ACIDADE DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA RESOLUÇÃO N° 005/2019, DE
29/II/20I9 E CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DO VEREADOR SÉRGIO LUIZ BORGES,
PROTOCOLADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DESTE LEGISLATIVO MUNICIPAL SOB

031/2020, EM DATA DE 31 DE AGOSTO DE 2020.

RESOLVE:

Autorizar o Vereador SÉRGIO LUIZ BORGES, brasileiro, casado,
Escriturário, Vereador destaCasade Leis, Matricula 5, Portador da Cédula de Identidade RG N® 6.391.951-9/SSP/PR e
inscrito no CPF/MF. N° 493.019.779-15, residente e domiciliado à Rua Dr. Jaime Clark, 191, nesta Cidade e Comarca
de Ipprã, Estado do Paraná, a viajar à Cidade de Maringá, Estado do Paraná, com o veículo marca Chevrolet/COBALT
1.8, LTZ, FLEX, Ano e Modelo 2015, de propriedade da Câmara Municipal de Iporã, condicionada à apresentação da
CNH-Carteira Nacional de Habilitação devidamente regularizada junto ao Departamento de Trânsito, com saída no dia
01 d 5 setembro de 2020 e retomo no dia 04 de setembro de 2020, com 03 (três) diárias, no valor de R$ 540,00
(quirhentos e quarenta reais) cada uma, perfazendo-se assim o valor total de R$ 1.620,00 (hum mil, seiscentos e vinte
reais), para participar do Curso: "ASPECTOS JURÍDICOS DO ÚLTIMO ANO DE MANDATO DOS GESTORES
MUNICIPAIS." "RELACIONAMENTO CÂMARA MUNICIPAL X JUSTIÇA ELEITORAL." " ANÁLISE DE
CONTRATAÇÕES EMERGENCIAIS E DECRETOS MUNICIPAIS EM VIRTUDE DOCOVID-19."

O Curso será Promovido pela NS TREINAMENTOS E CAPACITAÇÃO
EM pESTÃO PÚBLICA, que será realizado no Auditório do HOTEL IBIS BUDGET MARINGÁ, Avenida Advogado
HoríicioRacanello Filho, n° 5101, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná.

Apósa conclusãoda viagem, conforme o artigo 5® da Resolução n°005/2019,
de 29/11/2019, "O beneficiário da diária, ao final da missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retomo, atestado ou certificado que comprove a participação no evento que motivou a viagem ou outro
documento que certifique a presença do beneficiário no local de destino; deverá também elaborar relatório
circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o períodode afastamento da solicitaçãoprevia das diárias".

"§1° - a omissão da não apresentação da documentação acima, implicará no
deséonto em folha de pagamento do valor recebido".

As despesas de locomoção (combustiyel, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediantea apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.

Este Ato daMesa entra emvigor> (ade01 desetembro de2020.

Edifício da Câmara ^íkifílc^q^e ^ ã, Estado do Paraná, aos trinta e um
dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

EDMI

PRESIDENTE INTE

BRUNO OLIVEIRA D

1° SECRETÁRIO
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Trânsito, com saída no dia 01 de setembro de 2020 e retorno no dia 04
de setembro de 2020, com 03 (três) diárias, no valor de R$ 540,00
(quinhentos e quarenta reais) cada uma, perfazendo-se assim o valor
total de R$ 1.620,00 (hum mil. seiscenlos e vinte reais), para
participar do qurso: '̂ ASPECTOS JURÍDICOS DO ÚLTIMO ANO
DE MANDATO DOS GESTORES MUNICIPAIS."

"RELACIONAMENTO CÂMARA MUNICIPAL X JUSTIÇA
ELEITORAL."' " ANÁLISE DE CONTRATAÇÕES
EMERGENClliS E DECRETOS MUNICIPAIS EM VIRTUDE DO
COVlD-19."

O Curso será Promovido pela NS TREINAMENTOS E
CAPACITAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA, que será realizado no
Auditório do HOTEL IBIS BUDGET MARINGÁ, Avenida
Advogado Horácio Racanello Filho, n° 5101, na Cidade de Maringá,
Estado do Paraná.

i>ão da viagem, conforme o artigo 5° da Resolução n°
29/11/2019, "O beneficiário da diária, ao final da

Após a conclu
005/2019. de

missão, deverf
dias após o
participação nc
certifique a p
também elaborar relatório circunstanciado da.s atividades
desenvolvidas

das diárias".

"§1° - a omi

implicará no!d
As despesas t

apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
retorno, atestado ou certificado que comprove a
evento que motivou a viagem ou outro documento que

'esença do beneficiário no local de destino; deverá

durante o período de afastamento da solicitação previa

ssào da não apresentação da documentação acima,
;sconto em folha de pagamento do valor recebido",
e locomoção (combustível, peças e acessórios) serão

ressarcidas mejdiante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos. |

Este Ato da Mbsa entra em vigor em data de 01 de setembro de 2020.

Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos trinta e
uni dias do mòs de agosto do ano dc dois mil e vinte.

EDMILSON TRREIRA DOS SANTOS

Presidente Interino

BRUNO OLIVEIRA DOS SANTOS

1° Secretário i

A MESA DA

PARANÁ, N
BASE NA

Publicado por;
Roberto Hiromi

Código Idcntificador:3B018595

GAMARA MUNICIPAL DE IPORA

ATO DA MESA N" 025/2020

SÚMULA: AUTORIZA O VEREADOR ADÃO
ALVES PIMENTEL A VIAJAR A CIDADE DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
O USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM
RESOLUÇÃO N° 005/2019, DE 29/11/2019 E

CONSIDER/,NDO O REQUERIMENTO DO VEREADOR ADAO
ENTEL, PROTOCOLADO NA SECRETARIA DE
AÇÃO GERAL DESTE LEGISLATIVO MUNICIPAL
020, EM DATA DE 31 DE AGOSTO DE 2020.

ALVES PIV

ADMINISTR

SOB N" 030/;

RESo Lív

Autorizar o Vjereador ADÀO ALVES PIMENTEL, brasileiro, casado,
Funcionário I úblico Municipal, Matricula25, Vereadordesta Casa de
Leis, Portadoi- da Cédula de Identidade RG N° 5.294.152-0/SSP/PR e
CPF/MF. N"^ 750.206.029-49, residente e domiciliado à Avenida
Visconde do^ Rio Branco, 194, nesta Cidade e Comarca de Iporã,
Estado do Paraná, a viajar à Cidade de Maringá, Estado do Paraná,
com o veiculo marca Cbevrolel/COBALT 1.8, LTZ, FLEX, Ano e
Modelo 201

condicionada

Habilitação
Trân.silo, con
de setembro

E:

de propriedade da Câmara Municipal de Iporã,
à apresentação da CNH-Carteira Nacional de

levidamentc regularizada junto ao Departamento de
saída no dia 01 de setembro de 2020 e retorno no dia 04

de 2020, com 03 (três) diárias, no valor de R$ 540,00
(quinhentos e quarenta reais) cada uma, perfazendo-se assim o valor

total de R$ 1,620,00 (hum mil, seiscentos e vinte reais), para
participar do Curso; "ASPECTOS JURÍDICOS DO ÚLTIMO ANO
DE MANDATO DOS GESTORES MUNICIPAIS."
"RELACIONAMENTO CÂMARA MUNICIPAL X JUSTIÇA
ELEITORAL." " ANÁLISE DE CONTRATAÇÕES
EMERGENClAlS E DECRETOS MUNICIPAIS EM VIRTUDE DO
COVlD-19."

O Curso será Promovido pela NS TREINAMENTOS E
CAPACITAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA, que será realizado no
Auditório do HOTEL IBIS BUDGET MARINGÁ, Avenida
Advogado Horácio Racanello Filho, n" 5101, na Cidade de Maringá,
Estado do Paraná.

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5'' da Resolução n°
005/2019, de 29/11/2019, "O beneficiário da diária, ao final da
missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retorno, atestado ou certificado que comprove a
participação noevento que motivou a viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino; deverá
também elaborar relatório circunstanciado das atividades
desenvolvidas durante o período de afastamento da solicitação previa
das diárias".

"§r - a omissão da não apresentação da documentação acima,
implicará no desconto em folha de pagamento dovalor recebido".
As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos.

Este Atoda Mesaentraem vigorem datade 01 de setembro de 2020.

Edifício da Câmara Municipal de Iporã,Estado do Paraná, aos trinta e
um dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS

Presidente Interino

BRUNO OLIVEIRA DOS SANTOS

1° Secretário
Publicado por:
Roberto Hiromi

Código Identificador:B8CCD37E

CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ
ATO DA MESA N" 026/2020

SÚMULA: AUTORIZA O VEREADOR SÉRGIO
LUIZ BORGES A VIAJAR A CIDADE DE
MARINGÁ. ESTADO DO PARANÁ.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM
BASE NA RESOLUÇÃO N° 005/2019, DE 29/11/2019 E
CONSIDERANDO OREQUERIMENTO DO VEREADOR SÉRGIO
LUIZ BORGES, PROTOCOLADO NA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL DESTE LEGISLATIVO MUNICIPAL
SOB N° 031/2020, EM DATA DE 31 DE AGOSTO DE 2020.

RESOLVE:

Autorizar o Vereador SÉRGIO LUIZ BORGES, brasileiro, casado,
Escríturário, Vereador desta Casa de Leis, Matricula 5, Portador da
Cédula de Identidade RG N° 6.391.951-9/SSP/PR e inscrito no

CPF/MF. N" 493.019.779-15, residente e domiciliado à Rua Dr. Jaime
Clark, 191, nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, a
viajar à Cidade de Maringá, Estado do Paraná, com o veículo marca
Chevrolet/COBALT 1.8, LTZ, FLEX, Ano e Modelo 2015, de
propriedade da Câmara Municipal de Iporã, condicionada â
apresentação da CNH-Carteira Nacional de Habilitação devidamente
regularizada junto ao Departamento de Trânsito, com saída no dia 01
de setembro de 2020 e retorno no dia 04 de setembro de 2020, com 03

(três) diárias, no valor de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais)
cada uma, perfazendo-se assim o valor total de R$ 1.620,00 (hum mil,
seiscentos e vinte reais), para participar do Curso: '"ASPECTOS
JURÍDICOS DO ÚLTIMO ANO DE MANDATO DOS GESTORES
MUNICIPAIS." ''RELACIONAMENTO CÂMARA MUNICIPAL X
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JUSTIÇA ELEITORAL." " ANÁLISE DE CONTRATAÇÕES
EMERGENCIAIS E DECRETOS MUNICIPAIS EM VIRTUDE DO

COVID-19."

O Curso será Promovido pela NS TREINAMENTOS E
CAPACI TAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA, que será realizado no
Auditório do HOTEL IBIS BUDGET MARINGÁ, Avenida
Advogado Horicio Raeanello Filho, n° 5101, na Cidade de Maringá,
Estado do Parajiá.

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5° da Resolução n°
005/2019. de 29/11/2019, "O beneficiário da diária, ao final da
missão, deverá! apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o
participação no

retorno, atestado ou certificado que comprove
evento que motivou a viagem ou outro documento que

certifique a presença do beneficiário no local de destino; deverá
também elaborar relatório circunstanciado das atividades

desenvolvidas duranie o período de afastamento da solicitação previa
das diárias".

"§l° - a omissão da não apresentação da documentação acima,
implicará no desconto em folha de pagamento do valor recebido".
As despesas d; locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos.

Este Ato da Mesa entra em vigor em data de 01 de setembro de 2020.

Edifício da Cânara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos trinta e
um dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

EDMiLSON Ferreira dos santos
I'residentc Interino

BRUNO OLIVEIRA DOS SANTOS

1° Secretário

Publicado por:
Roberto Hiromi

Código ldcntificador:96EE9BBC

GAMARA IVIIINICIPAL DK IPORÃ
ATO DA MESA N*"027/2020

SÚMULA: AUTORIZA A SERVIDORA ROSENI
APARECIDA DA SILVA A VIAJAR A CIDADE

DE MARINGÁ, ESTADO DOPARANÁ.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM
BASE NA LEI MUNICIPAL N° 1660/2019, DE 29/11/2019. E
CONSIDERAÍ^DO O REQUERIMENTO DA SERVIDORA
ROSENI APARECIDA DA SILVA, PROTOCOLADO NA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DESTE
LEGiSLATIVÕ MUNICIPAL SOB 032/2020, EM DATA DE 31 DE
AGOS TO DE 2020.

RESOLVE:

Autorizar a Sc

casada, Fimcio

Casa de Leis.

vidora ROSENI APARECIDA DA SILVA, brasileira,
nária Público Municipal. Matricula 15, Servidora desta
Portadora da Cédula de Identidade RG N" 8.034.507-

0/SSlVPR e CPF/MF. N° 027.360.859-22. residente e domiciliado à
Avenida Visco

Iporã, Estado
Paraná, com o
Ano e Modelo

condicionada

nde do Rio Branco, 194, nesta Cidade c Comarca de
lo Paraná, a viajar à Cidade de Maringá, Estado do
veículo marca Chevrolet/COBALT 1.8, LTZ, FLEX,
2015, de propriedade da Câmara Municipal de Iporã,
à apresentação da CNH-Carteira Nacional de

Habilitação devidamente regularizada junto ao Departamento de
1 rânsilo, com saída no dia 01 de setembro de 2020 e retorno no dia 04
de setembro de 2020. com 03 (três) diárias, no valor de R$ 540,00
(quinhentos e quarenta reais) cada uma, perfazendo-se assim o valor
total de RS 1.620,00 (hum mil. seiscentos e vinte reais), para
participar do Curso: "ASPECTOS JURÍDICOS DO ÚLTIMO ANO
DE MANDATO DOS GESTORES MUNICIPAIS."
"RELACIONAMENTO CÂMARA MUNICIPAL X JUSTIÇA
ELEITORAL.', " ANÁLISE DE CONTRATAÇÕES

EMERGENCIAIS E DECRETOS MUNICIPAIS EM VIRTUDE DO
COVID-19."

O Curso será Promovido pela NS TREINAMENTOS E
CAPACITAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA, que será realizado no
Auditório do HOTEL IBIS BUDGET MARINGÁ. Avenida
Advogado Horácio Raeanello Filho, n° 5101, na Cidade de Maringá.
Estado do Paraná.

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5° da Lei Municipal
n" 1660/2019, de 29/11/2019, "O beneficiário da diária, ao final da
missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retomo: a) - atestado ou certificado que comprove a
participação noevento que motivou a viagem ou outro documento que
cenillque a presença do beneficiário no local de destino, conforme
solicitação prévia da diária; b) - deverá também elaborar relatório
circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de
afastamento; c) - a legislação deverá prever que a omissão na
apresentação da documentação acima implicará no desconto em folha
de pagamento do valor recebido".
As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos.

Este Ato da Mesaentra em vigorem data de 01 de setembro de 2020.

Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos trinta e
um dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS

Presidente Interino

BRUNO OLIVEIRA DOS SANTOS

\° Secretário
Publicado pur:
Roberto Hiromi

Código [dentifícadar:F6B4D4Fl

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N" 080/2020 REPUBLICAÇÃO PORINCORREÇÃO

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n" 1661/2019, de 09/12/2019, publicada no
Órgão Oficial do Município "Diário Oficial dos Municípios do
Paraná", em data de 10/12/2019, edição de n" 1903, resolve;
Art. r - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Credito Adicional Suplementar, no valor de R$
779.100,00 (Sctcccntos e setenta e nove mil e cem reais), destinado
a tender despc.sa(s) da(s) seguinte(s) Sccrciaria(s), em conformidade
com o que segue discriminado:
02. PODER EXECLITIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.002000 MANUTENÇÃO DO GABINETE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVII R$ 50.000,00
13 FONTE; 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 30.000,00
14 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 80.000,00
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA
PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.005000 MANUI ENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA R$20.000,00
39 FONTE; 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.04. GUARDA MUNICIPAL COMUNITÁRIA
061220027.2.009000 MANUTENÇÃO DA GUARDA
MUNICIPAL

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$

5.000,00
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01/09/2020 Prefeitura Municipal de Iporã

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÀ

CAMARA IMUMCIPAL DE IPORA

ATO DA MESA N" 026/2020

SÚMULA: AUTORIZA O VEREADOR SÉRGIO
LUIZ BORGES A VIAJAR A CIDADE DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM
BASE NA RESOLUÇÃO N° 005/2019, DE 29/11/2019 E
CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DO VEREADOR SÉRGIO
LUIZ BORGES, PROTOCOLADO NA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL DESTE LEGISLATIVO MUNICIPAL
SOB N" 031 /2020, EM DATA DE 31 DE AGOSTO DE 2020.

RESOLVE:

Autorizar o Vereador SÉRGIO LUIZ BORGES, brasileiro, casado,
Escriturário, Vereador desta Casa de Leis, Matricula 5, Portador da
Cédula de Identidade RG N° 6.391.951-9/SSP/PR e inscrito no

CPF/MF. N" 493.019.779-15, residente e domiciliado à Rua Dr. Jaime
Clark, 191, nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, a
viajar à Cidade de Maringá, Estado do Paraná, com o veículo marca
Chevrolet/COBALT 1.8, LTZ, FLEX, Ano e Modelo 2015, de
propriedade da Câmara Municipal de Iporã, condicionada à
apresentação da CNH-Carteira Nacional de Habilitação devidamente
regularizada junto ao Departamento de Trânsito, com saída no dia 01
de setembro de 2020 e retorno no dia 04 de setembro de 2020, com 03
(três) diárias, no valor de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais)
cada uma, perfazendo-se assim o valor total de RS 1.620,00 (hum mil,
seiscentos c vinte reais), para participar do Curso: "ASPECTOS
JURÍDICOS DO ÚLTIMO ANO DE MANDATO DOS GESTORES
MUNICIPAIS." "RELACIONAMENTO CÂMARA MUNICIPAL X
JUSTIÇA ELEITORAL." " ANÁLISE DE CONTRATAÇÕES
EMERGENCIAIS E DECRETOS MUNICIPAIS EM VIRTUDE DO

COVID-19."

0 Curso será Promovido pela NS TREINAMENTOS E
CAPACITAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA, que será realizado no
Auditório do HOTEL IBIS BUDGET MARINGÁ, Avenida
Advogado Horácio Racaneilo Filho, n" 5101, na Cidade de Maringá,
Estado do Paraná.

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5" da Resolução n"
005/2019, de 29/11/2019, "O beneficiário da diária, ao final da
missão, deverá apresentar dentro do prazo dc no máximo 5 (cinco)
dias após o retomo, atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivoua viagem ou outro documentoque
certifique a presença do beneficiário no local de destino; deverá
também elaborar relatório circunstanciado das atividades
desenvolvidas durante o período de afastamento da solicitação previa
das diárias".

"§r - a omissão da não apresentação da documentação acima,
implicaráno descontoem folha de pagamentodo valor recebido".
As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos.

Este Ato da Mesa entra em vigor em data de 01 de setembro de 2020.

Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos trintae
um dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS
Presidente Interino

BRUNO OLIVEIRA DOS SANTOS
1° Secretário
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